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Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 37

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 
13H30MIN , OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA  ÚTIL ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0001021-36.2019.8.06.0120/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Agravante: Município de Marco. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Marco. Agravada: Patrícia Mara Vasconcelos. Advogado: Clínio de Oliveira Memória 
Cordeiro (OAB: 20281/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-16.2008.8.06.0062/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Embargante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Ronaldo Adriano Porfirio da Silva. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007234-14.2019.8.06.0167/50001 -- Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Assis Moreira Sobrinho. Agravados: Edinardo Paulino de Souza, 
Francisco Ednardo de Sousa, Francisco Leusivan Félix de Sena, Jean Carlos Pereira, João Paulo Silva, Maria do Socorro 
Gomes e Marlon Lopes de Lima. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007337-21.2019.8.06.0167/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Esequias Lopes Amâncio. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes 
(OAB: 17508/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007510-45.2019.8.06.0167/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravada: Francimary de Souza do Nascimento. Advogada: Rejane Feitosa de 
Norões Milfont (OAB: 31966/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007510-45.2019.8.06.0167/50002 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravada: Francimary de Souza do Nascimento. Advogada: Rejane Feitosa de 
Norões Milfont (OAB: 31966/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007525-14.2019.8.06.0167/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravada: Maria de Fátima Ribeiro Lucas. Advogada: Rejane Feitosa de Norões 
Milfont (OAB: 31966/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007695-83.2019.8.06.0167/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Francisco Alessandro Paiva de Freitas. Advogada: Rejane Feitosa de 
Norões Milfont (OAB: 31966/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0020780-36.2017.8.06.0029/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. Agravante: Francisca Uchôa de Lima Alves. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0152398-91.2017.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/2ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências. Agravante: Massa Falida de 
Terra  Companhia de Crédito Imobiliário. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). Agravada: Silvia Helena Rocha de 
Oliveira. Advogado: Glauber de Jesus Nunes (OAB: 23938/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0167766-09.2018.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Renata Pinheiro Moreira. Advogado: Moysés Barjud 
Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Banco RCI Brasil S/A. Advogada: Manuela Ferreira Camers (OAB: 32295A/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0212486-90.2020.8.06.0001/50002 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/CE. Procª. Jurídica: Ana Carolina Camerino de Melo (OAB: 22001/CE). Proc. Jurídico: Walter Sérgio de Souza Abreu 
(OAB: 31506/CE). Agravado: João Hederson Escóssio de Sousa. Advogada: Manuella Oliveira Toscano Maia (OAB: 38080/
CE). Advogado: Felipe Vasconcelos Feitosa (OAB: 41423/CE). Advogado: Antônio Levy Vasconcelos Feitosa (OAB: 41801/CE).
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AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0392381-12.2000.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Irmãos Borges Indústria e Comércio de Panificação 
Ltda. Advogada: Karla de Alcântara Nogueira Borges (OAB: 25244/CE). Advogada: Poliana de Oliveira Borges (OAB: 39151/
CE). Agravado: Banco Bradesco BERJ S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623458-23.2021.8.06.0000/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Maria Teresa de Miranda Firmeza. Advogado: Hélio 
Apoliano Cardoso (OAB: 3992/CE). Agravado: Toyota do Brasil Ltda. Advogado: Mario Celio Sales Aragao (OAB: 7398/CE). 
Advogado: Ricardo Santos de Almeida (OAB: 26312/BA). Advogado: Pedro Andrade Trigo (OAB: 16892/BA).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629435-64.2019.8.06.0000/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: Jonas Gildo de Melo. Advogado: Rafael Mota Reis 
(OAB: 27985/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0632391-82.2021.8.06.0000/50000 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: Maria Lúcia Magalhães Correia. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 
14458/CE).

Total de processos a julgar: 24

Fortaleza, 17 de outubro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 38

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2022, A PARTIR 
DAS 13H30MIN, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº 08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO.

0000316-26.2018.8.06.0200/50001 - Embargos de Declaração Cível - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. 
Embargante: Município de Milhã. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Milhã. Embargada: Antônia Maria de Lima. 
Embargada: Maria Dianaide de Souza. Embargado: José Kleudo de Oliveira. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves 
(OAB: 21519/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0002012-02.2018.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: 
Município de Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Luiz Ribeiro de Sousa. Advogado: 
Thiago Alves Sobreira (OAB: 30102/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0004759-54.2012.8.06.0095/50000 - Agravo Interno Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Município de 
Ipu. Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipu. 
Agravado: Jorge Fernando Ferreira. Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0006943-14.2019.8.06.0167/50001 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: 
Município de Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: José Carlos Frota. Agravado: Benedito 
Régio Marques Nascimento. Agravado: Flávio Ferreira Silva. Agravado: Francisco Civaldo Duarte Lopes. Agravado: João Batista 
Silva Vinuto. Agravado: Jorge Urbano Duarte. Agravado: José Everaldo Ferreira de Araujo. Agravada: Maria Suzana Lopes Silva. 
Agravado: Orlando Lima de Sousa. Agravado: Paulo Rogério Carneiro. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 
17508/CE). Advogada: Renata Holanda de Azevedo (OAB: 27356/CE). Advogado: Igor Vasconcelos Canuto (OAB: 38463/CE). 
Advogada: Manoella Araújo e Silva (OAB: 40258/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0015562-05.2017.8.06.0101/50002 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: 
Município de Itapipoca. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itapipoca. Agravado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0015562-05.2017.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: 
Município de Itapipoca. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itapipoca. Agravado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0015649-91.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/5ª Vara do Juri. Agravante: Antônio Alves de 
Araujo. Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/
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e da Resolução nº 29/2020 do Órgão Especial do TJ-CE. Desta feita, havendo concordância da requerente (fls. 425/426) e 
inexistindo pretensão resistida por parte do Estado do Ceará (fls. 431) em relação aos valores apresentados pelo Setor de 
Cálculos do TJ-CE, HOMOLOGO os cálculos contidos na Planilha de Cálculos de fls. 417/420. Decorrido o prazo sem recurso, 
determino que sejam adotadas as providências necessárias para atualização do crédito e para pagamento dos respectivos 
valores por meio precatório, nos termos do que dispõe a Resolução nº 29/2020 do Órgão Especial. Expedientes necessários. 
Fortaleza, data e hora no sistema. DESEMBARGADORA LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Recursos e Seções Criminais
DESPACHO DE RELATORES

0635047-75.2022.8.06.0000 - Ação Penal - Procedimento Ordinário. Autor: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Réu: A. R. B. N. M.. Advogado: Daniel Maia (OAB: 19409/CE). Custos legis: M. P. E.. Despacho:  
- A ser assim, defiro a medida pleiteada pela defesa, nos termos deduzidos na petição de fls. 323/327, determinando que o 
Comandante do Quartel do Corpo de Bombeiros do Conjunto habitacional José Walter, localizado nesta Capital, autorize o 
requerente a receber visitas de seu Psiquiatra particular, mediante prévia identificação e cadastramento do médico junto à direção 
da referida Unidade Prisional, para que este possa realizar o devido acompanhamento e tratamento médico especializado, sem 
limites fixos de consultas semanais.  Determino, outrossim, que a defesa do acusado apresente perante esta Corte de Justiça, 
nos presentes autos, relatório mensal subscrito pelo Médico assistente do acusado, informando os dias e horários das visitas 
realizadas no período, bem como a progressão do tratamento dispensado ao acusado. Quanto ao pedido fls. 329, formulado 
pelo advogado Leudo Cândido de Andrade, representando a Sra. Carmen Lúcia Rezende Carvalho, aguarde-se a manifestação 
da Procuradoria Geral de Justiça, conforme já determinado no despacho de fls. 322 e em atendimento ao que estabelece o art. 
272 do CPP. Oficie-se ao il. Comandante do Quartel do Corpo de Bombeiros do Conjunto habitacional José Walter, localizado 
nesta Capital, dando-lhe ciência do inteiro teor da presente decisão. Em seguida, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral 
de Justiça.  Reitero a determinação para que sejam adotadas as providências pertinentes ao resguardo do segredo de justiça, 
na conformidade dos normativos aplicáveis. Intimem-se e cumpra-se. Expedientes necessários, com brevidade.  Fortaleza, data 
e horário indicados pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 36

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 
13H30MIN , OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA  ÚTIL ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME Nº 0624744-41.2018.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL 
BESERRA PRIMO - Fortaleza. Representante: Raimundo Lúcio Paiva. Advogado: Raimundo Lúcio Paiva (OAB: 11563/CE). 
Representado: M. V. de S. B. - J. de D. da 2 V. C. da C. de F..

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620479-54.2022.8.06.0000 -  Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Impetrante: Francisco Franciné Maia Júnior. Advogada: Ana Laura Nascimento Belem Pontes (OAB: 9572/CE). Advogado: 
Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). ImpetradoS: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado 
do Ceará e Secretário Executivo de Gestão - SEPLAG/CE. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0630738-11.2022.8.06.0000 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Impetrante: Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pesquisa - Fundação ASTEF. Advogado: João 
Marcos Sales (OAB: 28252/CE). Impetrados: Secretário das Cidades do Estado do Ceará e   Secretário de Estado Chefe da 
Controladoria e Ouvidoria Geral. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630738-11.2022.8.06.0000/50000 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Agravante: Secretário das Cidades do Estado do Ceará. Agravante: Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria 
Geral. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e 
Fomento à Pesquisa - Fundação ASTEF. Advogado: João Marcos Sales (OAB: 28252/CE).

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0632409-69.2022.8.06.0000 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Impetrante: Antônio Cândido de Brito. Advogado: Antônio Matheus Feitosa Monteiro (OAB: 40491/CE). Impetrado: Secretário 
da Saúde do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

Total de processos a julgar: 5

Fortaleza, 29 de setembro de 2022.
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Madeira Rodrigues (OAB: 42248/CE). Impetrado: Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES

0630592-38.2020.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível - Saboeiro/Vara Única da Comarca de Saboeiro. Impetrante: 
José Gilvan Ferreira Lima. Advogado: Reginaldo Castelo Branco Andrade (OAB: 9975/CE). Advogado: Nunes Ramos de Lima 
(OAB: 8427/CE). Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Saboeiro. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

0635951-32.2021.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: José Atualpa Pinheiro Júnior. Advogado: Marcos 
Ronny Moura Saldanha (OAB: 9837/CE). Advogado: Marciano Silva Fernandes (OAB: 30435/CE). Impetrado: Conselheiro Relator 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Proc. Jurídico: Lucas Meneses Lima (OAB: 43719/CE). Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

Total de processos a julgar: 15

Fortaleza, 5 de outubro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 36

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, DO DIA 27/10/2022, OS SEGUINTES 
PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS RESOLUÇÕES Nº 
08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO DO TJCE. OS 
ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO 
DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR 
AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA TECNOLÓGICA 
ADOTADA PELO COLEGIADO.

0631797-34.2022.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Carlos Eduardo Pinho Bezerra de Menezes. 
Advogado: Valmário Soares Wanderley de Souza (OAB: 33622/PE). Advogada: Maria Gabriela Brederodes Barros Wanderley 
(OAB: 34915/PE). Advogada: Danielle Ferreira Farias Cintra (OAB: 52396/PE). Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

0631797-34.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Carlos Eduardo Pinho Bezerra de Menezes. Advogado: Valmário Soares 
Wanderley de Souza (OAB: 33622/PE). Advogada: Maria Gabriela Brederodes Barros Wanderley (OAB: 34915/PE). Advogada: 
Danielle Ferreira Farias Cintra (OAB: 52396/PE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

0631797-34.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravado: Carlos Eduardo Pinho Bezerra de Menezes. Advogado: Valmário Soares Wanderley de Souza 
(OAB: 33622/PE). Advogada: Maria Gabriela Brederodes Barros Wanderley (OAB: 34915/PE). Advogada: Danielle Ferreira 
Farias Cintra (OAB: 52396/PE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

Total de processos a julgar: 8

Fortaleza, 5 de outubro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 29/2022-TJ

SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
na Sala Virtual das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 14 horas e 20 minutos, teve lugar a vigésima nona 
Sessão Ordinária do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, ocasião em que, após abertos os trabalhos, foi aprovada, sem 


